
 

 

MOÇÃO 

Solidariedade com a Palestina 

JERUSALÉM NÃO É ISRAEL 

A 29 de Novembro 1947, pela Resolução 181 da ONU, os países da comunidade 

internacional assumiram o compromisso de que na Palestina se viesse a constituir um 

Estado Judaico e um Estado Palestino. 

O Estado de Israel foi constituído em 1948, existe e é reconhecido pela comunidade 

internacional. O incumprimento do compromisso internacional no que se refere à 

constituição do Estado Palestino, a constante ocupação e colonização de territórios 

palestinos por parte da política sionista do Estado de Israel conduziu à heroica luta do 

Povo Palestino pelo direito à criação do seu próprio Estado, Livre e Independente.  

Em 1948 Israel ocupou Jerusalém Ocidental e em 1967 Jerusalém Oriental. Em 1980 

declarou Jerusalém sua capital, o que foi condenado pela ONU, na sua Resolução n.º 478, 

que apelou à retirada de todas as missões diplomáticas desta cidade. É assim que todas 

as embaixadas passam a estar em Tel Aviv. 

A decisão de Donald Trump de considerar unilateralmente Jerusalém como a capital de 

Israel, viola o direito internacional, ameaça a Paz e a estabilidade na região, nega a 

existência do Estado Palestino, conforme a resolução 181 da ONU, provoca mais uma 

vaga de agressão, repressão, segregação e humilhação do Povo Palestino, num quadro 

em que a violação dos seus direitos é diária. 

Tal como a Cisjordânia e Gaza, Jerusalém é território ocupado militarmente por Israel e 

todas as resoluções do Conselho de Segurança da ONU exigem a retirada das tropas de 

ocupação destes territórios.  

O STAL exige o respeito pelas resoluções do Conselho de Segurança da ONU, pelo direito 

do Povo Palestino ao seu próprio Estado Livre e Independente e a retirada das tropas de 

Israel de todos os territórios ocupados. Repudia a decisão dos Estados Unidos de 

reconhecerem Jerusalém como capital de Israel e solidariza-se com os Trabalhadores e o 

Povo da Palestina na sua justa luta pelo reconhecimento dos seus direitos nacionais. 

A Direcção Nacional 

Lisboa, 14 de Dezembro de 2017 


